
A>>

!

INDICAÇÃO W 224/83,

Ext»a Sanhar Prasidente da Cantara Municipal da Cabe Friaí

i

Considerando que, os estudantes sno a 

propulssora de progresso da urna comunidade;

mela

;

Considerando que, a meta prioritária de qual, 

quer Governa dava ser a Educação do criança, pois e a 

partir da infância que ce forma o caráter do indivíduo;

Considerando que grande parcala da população 

estudantil á formada por jovens e crianças de 

humildas J

ffamílias

Considerando que a Red» Municipal de Ensim% 
absorve grande parte dos estudantes no Município;
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I JL ü 2. .1 £ £L * Mesa, apes suvido o Soberana 

Plenário,' que soja enviado expediente ao Excelantíssime- 

Senhor Prefeita Municipal,' solicitando a censtruçãe 

uma Escola Municipal, de nível primário, no Bairre 

Cristovão, 1° Distrito ris Cabo Frio,

da

São

SALA DASJESSOES, IS da outubro de 1 983Í
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